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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo/RJ, 22 de maio de 2014
Ofício PGM nº. 134/2014
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Ordinária, cujo teor trata da necessidade de se proceder a ajustes no PPA – Plano Plurianual de Investimentos do município, compreendendo o período de 2014-2017, tendo em vista a necessidade de criação de projetos novos não contemplados no respectivo PPA inerente a aquisição de imóvel – Prédio da Fábria Ypu e parte do Clube de Xadrez. 
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei, posto que notória a nobreza do intento. 
Por todas essas razões e também pelos suplementos dos Nobres Membros desse Poder Legislativo, em conformidade à Constituição Federal, Lei Federal nº. 4.320/64, Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno dessa Colenda Casa de Leis, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal para que o mesmo receba parecer favorável das Comissões e sua submissão à apreciação do Plenário para aprovação, em regime de URGÊNCIA.
Atenciosamente,
ROGÉRIO CABRAL

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER AJUSTES NO PPA-PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover ajustes no PPA – Plano Plurianual de Investimentos em vigor no Município de Nova Friburgo, com vistas ao Projeto de Aquisição de Imóvel – Prédio da Fábrica Ypu e parte do Clube de Xadrez não contemplado no mesmo.  
Art. 2º. A referida alteração materializada na criação e/ou desmembramento do projeto delineado na presente Lei não prejudica possíveis ajustes ou alterações do referido PPA (Plano Plurianual de Investimentos) descritos e evidenciados em Lei específica, quando da necessidade de criação de novo projeto e/ou Programa de Trabalho não contemplado no mesmo e por conseguinte no orçamento em vigor.
Art. 3º. Em decorrência dos arts. 1º e 2º, ficam atualizados os programas finalísticos do período (2014-2017) e por conseguinte o Anexo de Metas do PPA para o período inerente ao exercício de 2014.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Nova Friburgo/RJ, ___de___________de 2014.

Rogério Cabral

Prefeito
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